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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Remessa Oficial n°. 0000085-02.2017.815.0000

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Promovente: Sofia da Costa Silva, Defensora Pública Dulce Almeida de
Andrade – OAB/PB n° 1414.

Promovido: Município  de  Campina  Grande,  representado  por  sua
procuradora Hannelise S. Garcia da Costa – OAB/PB n° 11.468.

Remetente: Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande

EMENTA:  REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  TUTELA
ANTECIPADA.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PACIENTE  SEM  CONDIÇÕES
FINANCEIRAS DE ARCAR COM O CUSTO DO
TRATAMENTO.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA.
PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  REJEIÇÃO.  DIREITO  À  SAÚDE.
OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA  ENTRE  OS  ENTES
POLÍTICOS.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
SEPARAÇÃO  HARMÔNICA  ENTRE  OS
PODERES.  INSUBSISTÊNCIA.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL.  SENTENÇA
MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.
-  Por  ser  a  assistência  à  saúde  matéria  de
competência  solidária  entre  os  entes
federativos,  pode  a  pessoa  acometida  de
doença exigir tratamento e/ou medicamentos
de qualquer um deles.
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-  A  negativa  de  fornecimento  de  um
medicamento  ou  tratamento  cirúrgico
imprescindível  para  o  autor,  cuja  negativa
gera  risco  à  saúde,  é  ato  que  viola  a
Constituição Federal, pois vida e a saúde são
bens  jurídicos  constitucionalmente  tutelados
em primeiro plano.
- Não há também que se alegar ferimento à
independência e à harmonia dos Poderes, pois
consiste  o  pedido  da  inicial  em  tutela  de
direito fundamental, sendo dever do Judiciário
garantir  a  observância  desses  princípios  por
parte  das  entidades  governamentais.  É
entendimento pacífico no âmbito do Supremo
Tribunal  Federal  que  não  há  ferimento  à
independência  e  à  harmonia  dos  Poderes,
quando a pretensão da demanda consistir em
tutela de direito fundamental essencial, sendo
dever  do  Judiciário  garantir  a  observância
desses  princípios  por  parte  das  entidades
governamentais. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 

Acordam os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade,  rejeitar  a  preliminar.  No  mérito,  por  igual  votação,
negar provimento à remessa.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial hostilizando a Sentença do
Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Antecipação de
Tutela ajuizada por Sofia da Costa Silva, julgou parcialmente procedente o
pedido, para determinar que o Município de Campina Grande forneça os
medicamentos  prescritos  pelo  médico,  prontamente  identificados,  em
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quantidades necessárias para o controle da doença, restando ratificada a
medida  antecipatória  da  tutela  concedida,  observada  a  ressalva  feita
quanto ao fornecimento dos materiais médicos genéricos.

Devidamente  intimadas  da  sentença,  as  partes  não
apresentaram recurso voluntário. 

A Procuradoria de Justiça ofereceu Parecer (fls. 59/62)
opinando pelo conhecimento da remessa e pelo seu desprovimento.

É o relatório.

V O T O

Preliminar: ilegitimidade passiva ad causam

Inicialmente, o Poder Público recorrente afirma que a
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da demanda seria Da
União, e não do Município. 

Trata-se, na verdade, de decisão isolada, prevalecendo
naquela  Corte  entendimento  de  que  há  verdadeira  solidariedade  entre
todos os entes que integram o sistema de saúde. Nesse sentido, vejam-
se: 

ADMINISTRATIVO   E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
INTERNO   NO   RECURSO  ESPECIAL.   DIREITO  À
SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
MANDADO DE SEGURANÇA.  AÇÃO  MOVIDA  CONTRA
O  SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ.
CHAMAMENTO  AO  PROCESSO  DOS  DEMAIS  ENTES
FEDERATIVOS. INOVAÇÃO RECURSAL,  EM  SEDE  DE
AGRAVO  REGIMENTAL.   NÃO CABIMENTO.  ALEGADA
NEGATIVA   DE   PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA  284/STF.
ALEGADA  OFENSA  AOS  ARTS.  1º,  §  3º,  DA  LEI
8.437/92,  273,   §  2º,  DO  CPC/73,  5º,  PARÁGRAFO
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ÚNICO E § 7º, DA LEI 4.348/64 E 1º,  §  4º,  DA  LEI
5.021/66.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA  282/STF.   RESPONSABILIDADE   SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STJ.  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO  RECONHECIDO,  PELO  TRIBUNAL
DE ORIGEM.  REEXAME.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
7/STJ.  AGRAVO  INTERNO CONHECIDO, EM PARTE, E,
NESSA  PARTE,  IMPROVIDO.  VI.  O  acórdão  está  em
conformidade  com  a  jurisprudência  desta  Corte,  no
sentido de que "o funcionamento do Sistema Único de
Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União,
estados-membros  e  municípios  de   modo   que
qualquer  destas entidades tem legitimidade ad causam
para  figurar  no polo passivo de demanda que objetiva
a  garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas
desprovidas de recursos financeiros" (STJ,  AgRg  no
REsp  1.225.222/RR,  Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe de 05/12/2013). Incidência da
Súmula  83/STJ.  (AgInt  no  REsp  1606302/PI,  Rel.
Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 06/12/2016, DJe 13/12/2016)

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  AGRAVO
INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MEDICAMENTOS.
VIOLAÇÃO    DO   ART.   535   DO   CPC/73.
INEXISTÊNCIA.  SOLIDARIEDADE     DOS     ENTES
FEDERADOS.     PRECEDENTES.     PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA.  SÚMULA  7/STJ. MEDICAMENTO NÃO
INCORPORADO AO SUS.  SÚMULA 7/STJ.  (…)  2.  Esta
Corte  Superior  possui  entendimento  de  que  o
funcionamento  do  SUS   é   de   responsabilidade
solidária dos entes federados, de forma que  qualquer
deles tem legitimidade para figurar no polo passivo da
demanda  que  objetive  o  acesso  a  medicamento
para  tratamento  de  saúde.  (…)  4.    No   que   diz
respeito   ao  fornecimento  de  medicamentos   não
incorporados  ao  SUS  por  meio de Protocolos Clínicos,
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manifesto o fato  de  que  a  análise  da  pretensão
recursal,  com  a  consequente  reversão   do
entendimento  exposto  no julgado impugnado, exigiria,
necessariamente,   o   reexame   de   matéria  fático-
probatória, o que é vedado pelo óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no
REsp  1570396/PI,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/12/2016,  DJe
15/12/2016)

No  mesmo  sentido,  frisem-se  os  entendimentos
consagrados em: REsp 507.205/PR, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ
17/11/2003; REsp 656.979/RS, Rel. Min. Castro Meira; REsp 656.296/RS,
Rel. Min. Francisco Falcão. 

Outrossim, sendo certo que o ente estatal também é
responsável pela gestão dos recursos do SUS (art. 198 da CF), não se há
falar em necessidade de se proceder ao chamamento do Município à lide,
para fins de formação de litisconsórcio passivo necessário. 

Isto posto, rejeito a preliminar.

Mérito

Quanto ao  mérito,  também não merece prosperar a
remessa necessária. 

Importante  anotar  que  a  saúde,  como  bem  de
extraordinária relevância à vida e à dignidade humana, foi elevada pela
Constituição da República à condição de direito fundamental do homem,
manifestando o legislador constituinte constante preocupação em garantir
a todos uma existência digna, consoante os ditames da justiça social, o
que ressai evidente da interpretação conjunta dos artigos 170 e 193 da
referida Lei Maior, dispondo em seus artigos 1, item III, 6, 196, 197,  in
verbis: 

Art.  1  -  "A  República  Federativa  do  Brasil,
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formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios  e  do Distrito  Federal,  constitui-se
em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:  III  -  a  dignidade  da  pessoa
humana"; 

Art.  6  -  "São  direitos  sociais  a  educação,  a
saúde,  o  trabalho,  a  moradia,  o  lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição"; 

Art. 196 - "A saúde é direito de todos e dever
do  Estado,  garantindo,  mediante  políticas
sociais e econômicas que visem à redução do
risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal igualitário às ações e serviços
para  a  sua  promoção,  proteção  e
recuperação"; 

Art. 197 - "São de relevância pública as ações
e serviços de saúde, cabendo ao poder público
dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua
regulamentação,  fiscalização  e  controle,
devendo sua execução ser  feita  diretamente
ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado". 

Procedendo-se  a  uma  interpretação  harmônica  dos
referidos  preceitos  constitucionais,  chega-se  à  ilação  de  que  o  intuito
maior  da  Carta  Magna  foi  o  de  assegurar  a  todo  cidadão,
independentemente de sua condição econômica e social, o direito à saúde,
impondo para tanto,  ao Estado, o dever constitucional  de garantir,  por
meio de políticas sociais e econômicas, ações que possam permitir a todos
o acesso à assistência médica e farmacológica. 

Com  efeito,  o  direito  público  subjetivo  à  saúde
representa  prerrogativa  jurídica  indisponível  e  deve  ser  assegurado  a
generalidade dos cidadãos. 
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Portanto,  cabe  ao  Estado  assegurar,  através  dos
recursos que se fizerem necessários ao tratamento da moléstia de que
padece a parte, o direito à vida, permitindo aliviar o sofrimento e a dor de
enfermidade reversível ou irreversível, garantindo ao cidadão o direito à
sobrevivência. 

Desta  maneira,  havendo  prescrição  de  médico
devidamente  inscrito  no  Conselho  Regional  de  Medicina  sobre  a
necessidade do tratamento indicado, não pode o Estado negá-lo, tendo em
vista o dever constitucional de garantir o direito à saúde, havendo que se
manter a decisão de primeiro grau, posto que, a procedência do pedido
em sede de juízo de primeiro grau, não viola os princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade. 

Nesse  sentido,  o  Supremo  Tribunal  Federal  tem
decidido:

O  preceito  do  Artigo  196  da  Carta  da
República, de eficácia imediata, revela que a
saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de
doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso
universal e igualitário às ações e serviços para
a  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.  A
referência,  contida  no  preceito,  a  “Estado”
mostra-se  abrangente,  a  alcançar  a  União
Federal,  os  Estados  propriamente  ditos,  o
Distrito  Federal  e  os  Municípios.”  (STF  AI
2238.328/RS,  Min.  Marco  Aurélio,  DJ
11.0.99). 

Este também é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça: 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde
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-  SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da
União,  Estados-membros  e  Municípios,  de
modo  que,  qualquer  dessas  entidades  têm
legitimidade  ad causam para figurar no pólo
passivo de demanda que objetiva a garantia
do  acesso  à  medicação  para  pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros"  (STJ-
REsp n. 771.537/RJ, rel. Min. Eliana Calmon,
julgado em 15-09-2005).

No  âmbito  Estadual,  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça
paraibano já firmou jurisprudência sobre o tema: 

PROCESSUAL  CIVIL.  REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.
VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES
AUTORAIS.  Possibilidade de dano irreparável
ou  de  difícil  reparação.  Direito  à  vida  e  à
saúde.  Tutela  antecipada  concedida  em
primeiro grau. Decisão em conformidade com
jurisprudência do STJ. Seguimento negado ao
agravo  de  instrumento.  Insurgência.
Renovação  dos  argumentos  já  debatidos.
Manutenção  da  decisão  monocrática.  Agravo
interno desprovido. As demandas que têm por
objeto o fornecimento de material cirúrgico e
realização de cirurgia, como no presente caso,
podem ser aforadas contra qualquer dos entes
federados, inclusive em face de município. A
Constituição Federal consagrou nos arts. 6º e
196 que a saúde é direito de todos e dever do
poder público, considerando o direito à saúde
consequência indissociável  do direito  à  vida.
(TJPB;  AGInt  200.2011.039.635-1/001;
Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  José  Di
Lorenzo Serpa; DJPB 29/02/2012; Pág. 10). 
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Por fim, considero que todos os temas afirmados pelo
insurgente foram rechaçados na sentença objurgada, o que é suficiente
para dispensar o requerido prequestionamento dos dispositivos elencados.
A par dessas informações, penso que a sentença de primeiro grau deve
ser mantida em todos os seus termos, até porque prolatada de acordo
com o que estabelece o Artigo 196 da Magna Carta.

Sobre  a  questão,  o  inciso  II1,  do  Artigo  23  da
Constituição Federal traz explicitamente a competência solidária entre os
Entes  Federativos  com  relação  ao  cuidado  da  saúde  e  à  assistência
pública. Logo, a pessoa que for acometida de alguma doença poderá exigir
medicamentos de qualquer um deles. 

No  mérito,  merece  destaque  a  demonstração  no
caderno  processual  de  que  a  promovente  Sofia  da  Costa  Silva foi
diagnosticado como sendo portadora de Leucemia Linfocítica Crônica (CID
C91.1),  necessitando  do  medicamento  (LEUKERAM  2MG),  por  tempo
determinado em laudo médico, para tratamento da referida patologia.(fls.
10/11)

À  luz  dessas  considerações,  releva-se  indiscutível  a
responsabilidade do ente público em fornecer o medicamento vindicado na
petição  preambular,  devendo  ser  mantida  a  decisão  hostilizada,  ora
submetida à reapreciação, em todos os seus termos, haja vista a saúde
ser um direito de todos e dever do ente público, nos termos dos arts. 6º e
196, da Constituição da República. 

Diante  do  exposto,  REJEITO A PRELIMINAR  e,  no
mérito,  NEGO  PROVIMENTO  A REMESSA,  mantendo  a  sentença
vergastada em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do

1 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (…) II - cuidar 
da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. 
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julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r

                                                                                                            02
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